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TRABALHO ESCRAVO NO BRASIL CONTEMPORÂNEO 

VIANA, Viviane Leles (Bolsista); COELHO, France Maria Gontijo (Orientador) 

Este resumo refere-se ao projeto de IC denominado Dispositivos e Estratégias Legais de Combate ao Trabalho Escravo no Brasil Contemporâneo, cujos objetivos foram elucidar o problema do trabalho escravo no Brasil, quanto a seu aspecto sociológico, e identificar mecanismos jurídicos de combate à questão. Como estratégia metodológica optou-se por iniciar o trabalho com uma pesquisa bibliográfica para fundamentação teórica da questão, vez que a revisão de literatura permite uma formação mais precisa das questões histórico-sociológicas, econômicas e jurídicas que permeiam o tema. Em seguida foram reunidos dados da CPT para visualização da dimensão da escravidão moderna no Brasil. Como exercício de levantamento de dados primários entrevistas foram realizadas com autoridades e pessoas envolvidas diretamente na repressão, fiscalização e prevenção da escravidão contemporânea, bem como análise documental de algumas decisões judiciais nas quais constavam ofensas a direitos trabalhistas básicos. Assim, pode-se dizer que, neste início de século, no Brasil, vem acontecendo avanços tanto na definição legal do tema trabalho escravo contemporâneo quanto no detalhamento de mecanismos político-jurídicos mais eficazes de combate ao problema, como o Grupo Móvel de Fiscalização do Ministério do Trabalho e o Plano Nacional para Erradicação do Trabalho Escravo. Contudo, o sistema de controle deixa a desejar em seu modus operandi das estruturas jurídicas ou de concepção dos operadores do direito de algumas regiões de pouca, ou nenhuma, história efetiva de movimentos sociais que realizem denúncias do crime em questão, como é o caso da Zona da Mata de MG. Assim, carecemos ainda de definições operacionais mais claras e de um funcionamento mais eficaz na identificação das infrações. Algumas medidas, inclusive, ainda se fazem sentir apenas como futuros ou prováveis instrumentos jurídicos (p.ex., a possibilidade de expropriação das terras nas quais é verificado tal crime). A punição internacional do Brasil pela afronta aos direitos humanos e os julgamentos por meio da justiça federal dos acusados do delito ainda, também, deixam a desejar. (CNPq)

